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Por Meio de Diferentes Modalidades  
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Resumo: No âmbito dos acordos globais sobre mudanças climáticas, o mecanismo para 
Redução de Emissões por Desmatamento e Degradação Florestal (REDD+) tem sido 
colocado como central para o incentivo econômico às medidas de mitigação envolvendo os 
ecossistemas florestais. O presente trabalho objetiva analisar as diferenças e as semelhanças 
dos projetos de REDD+ no Brasil sob distintas modalidades de financiamento, baseadas 
em fundos públicos ou no mercado de carbono. Utilizando testes de hipótese, dados são 
analisados, coletados em bases de dados de acesso público, para 18 variáveis de 89 projetos 
piloto, aprovados sob o mercado voluntário de carbono e sob o Fundo Amazônia. Verifica­
‑se que os projetos sob cada modalidade de financiamento têm várias diferenças entre si, 
como as relativas a participantes, prazos, abrangência e práticas de Monitoramento, Relato 
e Verificação. Por outro lado, como aspecto semelhante, recorrem tanto aos pagamentos 
em dinheiro quanto aos incentivos não monetários, como fortalecimento institucional 
e provimento de infraestrutura. Isso explicita os esforços destes projetos em adaptar-se 
às complexidades do contexto florestal e à eficiência necessária para garantir resultados 
esperados do REDD+. Argumenta-se, assim, em favor da adoção de modalidades mistas 
de financiamento, capazes de incentivar simultaneamente projetos sob fundos públicos e 
sob mercados de carbono.

Palavras-chaves: REDD+, modalidades de financiamento, instrumentos econômicos, 
pagamentos por serviços ambientais.

Abstract: Under the global climate change agreements, the mechanism for Reducing Emissions from 
Deforestation and Forest Degradation (REDD+) is paramount for the economic incentive of forest-
based mitigation measures. In order to analyse the similarities and differences between REDD+ 
projects in Brazil that are using public funds or carbon markets as its financing mechanism, this 
study gathers project data from public access databases and applies statistical descriptive analysis 
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1.	 Introdução

Os ecossistemas florestais possuem papel central 
no combate às mudanças climáticas, já que a perda de 
florestas, junto a outros usos do solo não relacionados 
à agricultura, responderam por aproximadamente um 
terço das emissões de dióxido de carbono no período 
de 1750 a 2011 (IPCC, 2014). Além disso, são conside­
rados ecossistemas vitais para a manutenção do sis­
tema terrestre em uma situação de equilíbrio capaz de 
prover as condições para o desenvolvimento humano 
(ROCKSTRÖM et al., 2009; STEFFEN et al., 2015).

Por outro lado, trata-se de ecossistemas forte­
mente pressionados e que sofrem um efeito sistêmico 
negativo duplo: as florestas são inicialmente impacta­
das pelas mudanças no uso do solo, o que contribui 
para as mudanças climáticas, as quais, por sua vez, 
têm potencial para novamente impactar as florestas 
(MILLENNIUM ECOSYSTEM ASSESSMENT, 2005; 
NORGAARD, 2010). Assim, a adoção de medidas para 
a proteção das florestas, e a consequente redução das 
emissões e aumento de estoques de carbono florestais, 
são essenciais como parte do rol de medidas de mitiga­
ção das alterações climáticas globais.

Neste contexto, ganha importância o processo 
de criação de um mecanismo que incentive ativi­
dades de Redução de Emissões por Desmatamento 
e Degradação, incluindo conservação, manejo sus­
tentável e aumento dos estoques de carbono flores­
tal (REDD+) nos países em desenvolvimento, o qual 
vem sendo estruturado no âmbito da Convenção 

Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima 
(UNFCCC).

Por sua vez, o Brasil possui extensa cobertura flo­
restal e taxas de desmatamento que, apesar de histori­
camente altas, foram reduzidas nos últimos anos graças 
à aplicação de um conjunto de iniciativas de proteção 
às florestas (ARIMA et al., 2014). Dentre estas inicia­
tivas estão políticas de comando e controle adotadas 
pelo governo e que promoveram maiores restrições 
ao desmatamento ilegal, tais como o fortalecimento 
de órgãos governamentais de gestão e fiscalização 
ambiental (ARRAES, MARIANO e SIMONASSI, 2012), 
a criação de áreas protegidas, a promoção de ordena­
mento territorial e as restrições ao crédito para municí­
pios com altas taxas de desmatamento (LAPOLA et al., 
2013), além do embargo à comercialização de produtos 
oriundos de áreas desmatadas ilegalmente (FERREIRA 
e COELHO, 2015).

Contudo, a volta do crescimento das taxas de des­
matamento na Amazônia nos anos de 2015 e 2016, 
que registraram respectivamente aumentos de 24% e 
de 29% (INPE, 2016), indica que estes avanços ainda 
não estão totalmente consolidados. Assim, os incenti­
vos econômicos e os arranjos institucionais decorren­
tes da implantação do REDD+ podem complementar 
de forma substancial a estrutura político-institucional 
de proteção às florestas que vem sendo desenvolvida 
no Brasil, de forma a garantir as conquistas já obtidas 
e avançar ainda mais na redução das taxas de desma­
tamento (LAPOLA et al., 2013; SOARES-FILHO et al., 
2014).
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O REDD+ deverá entrar integralmente em vigor 
como parte do Acordo de Paris (AP), que foi adotado 
em dezembro de 2015 durante a 21ª Conferência das 
Partes da UNFCCC (COP 21) em Paris, e entrou em 
vigor em novembro de 2016 durante a COP 22 em 
Marraquexe. O AP irá suceder o Protocolo de Quioto 
a partir de 2020, sendo que o REDD+ é citado em 
seu Artigo 5, o qual expressa que as partes signatárias 
devem atuar para conservar e ampliar os sumidou­
ros e reservatórios naturais de gases de efeito estufa, 
incluindo as florestas (UNFCCC, 2016, 2017).

Em última instância é possível diferenciar entre 
as “Atividades de REDD+” em si e os mecanismos de 
incentivo usados para fomentá-las. Contudo, devido 
ao substancial custo envolvido, pode-se considerar que 
o mecanismo de incentivo econômico será central no 
levantamento dos recursos necessários para que os paí­
ses implantem estas atividades (FOSCI, 2013b; VIANA, 
2009). Tendo em conta esta centralidade, exceto quando 
explicitamente mencionado, o termo REDD+ será 
usado neste trabalho para referir-se de forma abran­
gente a este mecanismo de incentivo para adoção das 
Atividades de REDD+.

Em âmbito internacional, o REDD+ é construído 
tendo como referência instrumentos econômicos de 
política ambiental, já que envolve utilização de incen­
tivos econômicos e não de regulação direta para alcan­
çar seus objetivos ambientais. Considerando que o 
mecanismo estabelece que países em desenvolvimento 
detentores de florestas recebam recursos financeiros 
de países desenvolvidos para reduzir suas emissões 
atreladas ao setor florestal (UNFCCC, 2011, 2012), den­
tre os instrumentos econômicos, o REDD+ envolve 
notadamente o conceito de Pagamento por Serviços 
Ambientais (BÖRNER et al., 2010; CORBERA, 2012; 
HALL, 2013; LEDERER, 2011; MAHANTY, SUICH e 
TACCONI, 2013).

Assim, o financiamento das ações de REDD+ tem 
sido foco de um amplo debate ao longo das negociações 
(STRECK, 2012), e pode ocorrer por meio de diferentes 
modalidades. Por exemplo, pode tanto ser feito com a 
comercialização de reduções (créditos) de carbono flo­
restal entre atores privados em um mercado de carbono 
quanto com o estabelecimento de fundos públicos de 
financiamento (VIANA, 2009). Estes fundos seriam uti­
lizados pelos países em desenvolvimento para centrali­
zar os recursos dos países desenvolvidos e distribuí-los 
internamente dentre os atores envolvidos nestas ações.

Aqui pode ser identificada uma das divergências de 
interpretação entre as correntes da economia ambien­
tal neoclássica e da economia ecológica em relação aos 
objetivos e às estruturas que devem ser adotadas na 
concepção e execução de instrumentos econômicos de 
política ambiental. Na visão neoclássica, os sistemas de 
Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) devem ser 
implantados a partir de transações de mercado entre 
provedores e beneficiários dos serviços ambientais 
(ENGEL, PAGIOLA e WUNDER, 2008). Já na visão da 
economia ecológica, o PSA deve ser implantado por 
meio de um conjunto de instrumentos de incentivo, 
com maior participação do Estado e podendo ou não 
envolver transações de mercado (MURADIAN et al., 
2010, 2013; SANTOS e VIVAN, 2012).

Cabe destacar que, até o momento, as decisões  
9/CP.19 (UNFCCC, 2013) e 1/CP.21 (UNFCCC, 2016) 
reforçam o papel do Green Climate Fund (GCF), um 
fundo estabelecido pela UNFCCC como o operaciona­
lizador inicial do financiamento às ações de REDD+ 
no âmbito da convenção. Já o artigo 6 do AP estabe­
lece as bases para um futuro mecanismo de mercado 
para incentivo às iniciativas de mitigação, mas não 
menciona e nem define regras específicas em relação 
ao REDD+ (UNFCCC, 2016).

Desta forma, tanto o AP, em seus artigos 5 e 6, 
quanto a COP 21, em sua decisão 1/CP.21 (parágrafo 
54), mantêm em aberto as possibilidades em relação 
ao exato funcionamento dos mecanismos financeiros 
do REDD+, ficando, assim, pendentes definições mais 
específicas sobre as modalidades de financiamento que 
serão utilizadas no âmbito da UNFCCC para transfe­
rir os recursos para as iniciativas de mitigação florestal.

Entretanto, já na COP 16 foi estabelecido que o 
REDD+ deve ser implementado por fases, incluindo 
a elaboração de ações de preparação e projetos piloto 
de REDD+ pelos países em desenvolvimento, e legi­
timando processos paralelos de negociação bilateral 
e multilateral para a obtenção de fundos para estas 
ações, antes mesmo do fim das negociações sobre o 
mecanismo na UNFCCC (AGRAWAL, NEPSTAD e 
CHHATRE, 2011; STRECK, 2012).

Com isto, mesmo antes da entrada em vigor do 
novo acordo global, há no Brasil uma ampla gama 
de projetos de REDD+ utilizando distintas moda­
lidades de financiamento, quais sejam: mercado, 
representado pelo Mercado Voluntário de Carbono 
(MVC), que vem se desenvolvendo de forma inde­
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pendente das negociações da UNFCCC (GOLDSTEIN 
e GONZALEZ, 2014); e fundo público, representado 
pelo Fundo Amazônia (FA), iniciativa do governo bra­
sileiro para financiamento de atividades de REDD+ 
(BNDES, 2014; VIANA, 2009).

Justifica-se, assim, ampliar o conhecimento sobre as 
modalidades de financiamento de REDD+ e seus pos­
síveis impactos na implantação do mecanismo, temas 
que estão no cerne de um intenso debate, teórico e 
político, em curso sobre quais estruturas são mais indi­
cadas para conferir eficácia e eficiência ao mecanismo. 
O objetivo do artigo é analisar as diferenças e as seme­
lhanças no desenho e na forma de implantação dos 
projetos de REDD+ no Brasil sob cada modalidade de 
financiamento, via fundos públicos ou mercado. Com 
isso, pretende-se contribuir com o debate envolvendo 
as ações de REDD+ empreendidas no Brasil, o finan­
ciamento público e privado destas ações, e também as 
futuras posições do governo brasileiro nas negociações 
internacionais sobre a implantação do mecanismo.

O trabalho está organizado em cinco seções. Após 
essa introdução, a seção 2 localiza o REDD+ no âmbito 
das concepções teórico-conceituais sobre instrumen­
tos econômicos baseados em incentivo. A seção 3 apre­
senta os procedimentos metodológicos adotados no 
estudo e a seção 4 apresenta os resultados da pesquisa, 
discutindo as características dos projetos de REDD+ 
sob cada modalidade de financiamento. Por fim, as 
conclusões são apresentadas na seção 5.

2.	 REDD+ no âmbito dos  
instrumentos econômicos  
baseados em incentivo

Os instrumentos econômicos vêm sendo con­
siderados complementares ao comando e controle 
(COMMON e STAGL, 2005), mas há diferentes enten­
dimentos teóricos sobre a conceituação e aplicação prá­
tica destes instrumentos. De acordo com a visão da 
economia ambiental neoclássica, o uso destes instru­
mentos está atrelado às características de bens públicos 
de muitos dos recursos naturais e dos benefícios por 
eles oferecidos. Estas características resultam em exter­
nalidades5, isto é, falhas de mercado que impedem a 

5.	 Externalidades ocorrem quando um impacto positivo ou 
negativo é gerado por determinada atividade sem que o 

correta formação de preços, os quais são fundamentais 
para que o meio ambiente seja adequadamente consi­
derado na dinâmica de mercado. Essa situação acaba 
por gerar incentivos para o excessivo uso dos recursos 
e a poluição dos ecossistemas (COMMON e STAGL, 
2005; MOTTA, 2006, 2011).

Assim, estes instrumentos buscam atuar por meio 
do sistema de preços, tornando as atividades ambien­
talmente nocivas mais custosas para os atores envolvi­
dos, sejam eles produtores ou consumidores. Com isso, 
buscam a internalização das externalidades, isto é, cor­
rigir as falhas de mercado que originam o sobreuso dos 
recursos naturais e a suboferta de benefícios ambientais 
(JACOBS, 1997; LUSTOSA, CÁNEPA e YOUNG, 2003; 
MOTTA, 2011). Dentre as qualidades aventadas para 
a adoção deste tipo de instrumento, está sua maior 
flexibilidade e seu potencial para melhorar a aloca­
ção dos recursos, gerando soluções mais custo efetivas 
para o atingimento dos objetivos da política ambiental 
(CÁNEPA, 2003; MOTTA, 2006).

Um ponto interessante desta visão é que ela trata 
de forma subsidiária a questão da alocação inicial dos 
direitos, isto é, da distribuição, pelo Estado a atores pri­
vados, de direitos ao uso de recursos que antes tinham 
características de bens públicos. Por exemplo, o direito 
do produtor ao uso ou à degradação de recursos natu­
rais para viabilizar sua produção; ou o direito da popu­
lação à conservação destes recursos para a obtenção de 
uma melhor qualidade de vida. De acordo com Coase 
(1960), um dos expoentes desta visão, independente­
mente da distribuição inicial de direitos de proprie­
dade, se os mesmos estiverem claramente definidos as 
partes podem negociar, e assim alcançar a alocação efi­
ciente dos recursos.6

Contudo, mesmo que a alocação seja eficiente, 
esta distribuição inicial gera também resultados finais 
diferentes para as partes (ANDRADE; SIMÕES, 2013; 

causador seja remunerado ou cobrado por este impacto. 
No caso dos ativos ambientais, o provedor do serviço 
ambiental não é remunerado pelos benefícios gerados por 
estes serviços (LANDELL-MILLS e PORRAS, 2002).

6.	 Coase relacionou externalidades à falta de direitos de pro­
priedades bem definidos. Caso estes direitos possam ser 
definidos e não haja custos de transação para a negociação 
entre as partes, os atores poderiam negociar entre si de 
forma custo-efetiva as compensações pelos efeitos nega­
tivos, internalizando assim custos sociais que antes eram 
externalidades (GUEDES e SEEHUSEN, 2011; MOTTA, 
2011). Este entendimento tem sido referenciado atual­
mente como Teorema de Coase ou visão coaseana.
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CÁNEPA, 2003). A aplicação desta visão traz cons­
tantemente consigo a discussão sobre a definição dos 
critérios a serem adotados pelo Estado para esta distri­
buição inicial de direitos. Alguns exemplos de critérios 
que podem ser citados incluem a justiça distributiva, 
que se preocupa com uma distribuição balanceada de 
ônus e de benefícios ambientais entre os diversos ato­
res econômicos e sociais (FIGUEROA e MILLS, 2003); 
a manutenção de privilégios anteriores, com base em 
níveis históricos de uso dos recursos (DALY e FARLEY, 
2004); e a responsabilidade comum, porém diferen­
ciada, usado atualmente na UNFCCC como forma de 
considerar que todas as partes têm responsabilidades 
pela redução de emissões, mas estas responsabilida­
des serão maiores ou menores dependendo do nível 
histórico de contribuição de cada país para o problema 
(UNFCCC, 1998).

Outra perspectiva em relação ao uso dos instru­
mentos econômicos é apresentada pela economia eco­
lógica, que argumenta ser necessário considerar, em 
primeiro lugar, a escala, isto é, os limites biofísicos dos 
ecossistemas envolvidos. Em seguida deve ser consi­
derada a questão distributiva, para definir de forma 
justa a alocação de propriedade e de direitos de uso 
dos recursos naturais. Só então, deve-se considerar a 
questão da eficiência, buscando aproximar-se de uma 
alocação ótima do uso dos recursos para as diversas 
atividades econômicas, dadas a escala e a distribui­
ção definidas anteriormente. (DALY e FARLEY, 2004; 
GÓMEZ-BAGGETHUN et al., 2010; SIMÃO, MARTINS 
e FAVARETO, 2014).

Assim, o mercado é entendido como uma fer­
ramenta que pode ser utilizada para se atingir a alo­
cação eficiente de recursos, mas não para a definição 
dos níveis desejados de atividade econômica (escala 
sustentável) ou a distribuição equitativa. Isto porque, 
mesmo sendo o mercado capaz de promover a aloca­
ção ótima de recursos para quaisquer configurações de 
direitos de propriedade, os resultados destes arranjos 
terão implicações diferentes em termos de promoção 
da equidade (CÁNEPA, 2003; DALY e FARLEY, 2004).

Desta forma, como as correntes neoclássicas enfo­
cam fundamentalmente a questão da alocação efi­
ciente, tendem a priorizar os instrumentos econômicos 
de criação de mercados, atrelados ao conceito coaseano, 
segundo o qual os agentes econômicos negociam entre 
si a alocação ótima dos recursos (incluindo pagamento 
de compensações pelo dano ambiental) com mínima 

participação do Estado (GUEDES e SEEHUSEN, 2011; 
MOTTA, 2006, 2011).

Já na perspectiva da economia ecológica, costuma­
-se argumentar que em muitos contextos é necessária 
maior participação do Estado, mesmo na implanta­
ção de instrumentos econômicos. Um dos pontos que 
embasam esta posição é a limitação dos mercados, e 
da presumida racionalidade individual dos atores que 
os compõem, para lidar com bens públicos e com inte­
resses sociais que vão além de interesses econômicos, 
características definidoras de boa parte dos serviços 
ecossistêmicos (DALY, 1999; DALY e FARLEY, 2004; 
MARTINEZ-ALIER e ROCA JUSMET, 2001).

Outro argumento é o de que em diversas circuns­
tâncias do mundo real os custos de transação7 envolvi­
dos na implantação das condições para a existência do 
mercado e para as negociações entre os agentes serão 
elevados e, desta forma, os instrumentos de criação 
de mercado tendem a perder sua eficiência e pode-se 
chegar ao ponto em que nem mesmo as negociações 
entre as partes sejam viáveis (DALY, 1999; MARTINEZ-
ALIER e ROCA JUSMET, 2001; MAY, 2011).

Entretanto, é preciso considerar que, como desta­
cam Common e Stagl (2005), diferentes instrumentos 
dão ênfase a diferentes objetivos de política ambiental, 
e não há um instrumento capaz de atingir igualmente 
objetivos de melhoria ambiental, redução de custos e 
aumento de equidade. Neste contexto, conforme argu­
mentam Lustosa, Cánepa e Young (2003), atualmente 
tem se tornando mais comum a adoção de uma abor­
dagem mista pelos elaboradores de políticas, com o uso 
de múltiplos instrumentos incluindo tanto regulação 
direta quanto instrumentos econômicos.

Além disso, os objetivos e a execução da polí­
tica ambiental não são definidos apenas por meio do 
conhecimento teórico e científico. Eles são resultado 
de um processo político de negociação com os atores 
envolvidos e com a sociedade. Desta forma, não se 
pode esperar que os resultados obtidos pelo uso dos 
instrumentos serão necessariamente aderentes aos 
padrões necessários para garantir o ótimo econômico, 
como enfatiza a economia ambiental, nem a resiliência 

7.	 Os custos de transação são todos os custos necessários 
para que as partes envolvidas em uma negociação che­
guem a um acordo, incluindo tempo e recursos financei­
ros usados para a negociação, formalização e garantia de 
cumprimento do acordo (DALY e FARLEY, 2004). 
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Quadro 1. Componentes do REDD+

Componente Descrição
Atividades Atividades de mitigação florestal que serão incentivadas:

•	Redução de emissões por desmatamento;
•	Redução de emissões por degradação florestal;
•	Conservação de estoques de carbono;
•	Manejo sustentável das florestas;
•	Aumento dos estoques de carbono.

Elementos Elementos que devem ser elaborados e implantados pelos países, adicionalmente às atividades mencionadas 
anteriormente:
•	Estratégias ou planos de ação nacionais de REDD+, incluindo o tratamento de questões estruturais que 

geram o desmatamento e a degradação florestal;
•	Nível nacional de referência de emissões florestais ou de cobertura florestal;
•	Sistema nacional de monitoramento e relato das atividades de REDD+;
•	Sistema de informações sobre as salvaguardas para evitar resultados sociais e ambientais negativos das 

iniciativas de REDD+.
Fases Fases em que as atividades e elementos acima serão criados e implantados:

•	Elaboração de estratégias nacionais, políticas e medidas para a adoção do REDD+, incluindo capacitação 
dos atores envolvidos;

•	Implantação destas estratégias e medidas, além da implantação de projetos piloto baseados em resultados;
•	Adoção de projetos e ações de REDD+ baseadas em resultados, as quais devem ser totalmente Mensura­

das, Relatadas e Verificadas.
Ações Projetos ou ações práticas por meio das quais as atividades e elementos abrangidos pelo REDD+ serão 

implantados.
Mecanismo Mecanismo de incentivo em si, com objetivo de fomentar e/ou viabilizar a implantação dos Elementos e das 

Atividades de REDD+.

Fonte: Baseado em UNFCCC (2011).

dos ecossistemas envolvidos e a distribuição equitativa 
de recursos, conforme ressalta a economia ecológica.

Neste contexto, ao buscar definir conceitualmente 
o REDD+ de forma mais específica, nota-se que, como 
argumentam Angelsen e McNeill (2012), o enten­
dimento em relação ao REDD+ vem evoluindo ao 
longo dos últimos anos nas discussões internacionais. 
Mas, ao mesmo tempo, vem sofrendo um processo 
de ampliação, tornando-se uma ideia que atenderia a 
diversos interesses e que tem sido interpretada de for­
mas diferentes por diferentes grupos, dependendo do 
contexto, dos objetivos e dos interesses de quem o está 
definindo. Esta pluralidade fica evidente ao conside­
rarmos os diversos componentes (Quadro 1) a serem 
implantados como parte do REDD+.

Segundo a abordagem da UNFCCC, no âmbito do 
REDD+ serão incentivadas Atividades para a provi­
são dos serviços ambientais relacionados ao carbono. 
Mas também devem ser oferecidos incentivos para a 
implantação de outros Elementos, incluindo instru­
mentos regulatórios e arranjos institucionais, como 
estratégias nacionais, sistemas para Mensuração, 
Relato e Verificação (MRV) e para cumprimento de sal­
vaguardas sociais e ambientais. Esta abordagem indica 
como no REDD+ convivem vários conceitos e instru­

mentos direcionados ao incentivo e à viabilização de 
ações de REDD+, tais como desenho e implantação de 
instituições, políticas de comando e controle e instru­
mentos econômicos.

Nesse contexto, não há atualmente um consenso 
na literatura sobre uma definição conceitual precisa do 
REDD+. Wunder (2010, p. 30), por exemplo, comenta 
que um dos entendimentos possíveis para o REDD+ 
é considerá-lo como um sistema agente-principal. Já 
Skutsch (2011) defende que o REDD+ pode ser mais 
bem entendido como um mecanismo político de indu­
ção. Contudo, uma das abordagens mais comuns na 
literatura é a que discute o REDD+ como instrumento 
de incentivo a partir do conceito de PSA (BÖRNER 
et al., 2010; CORBERA, 2012; HALL, 2013; LEDERER, 
2011; MAHANTY, SUICH e TACCONI, 2013).

Os pagamentos por serviços ambientais, por sua 
vez, podem ser entendidos como um instrumento de 
criação de mercado em que indivíduos ou comuni­
dades são pagos para oferecer um Serviço Ambiental 
(SA), isto é, para tomar ações que aumentem a provisão 
dos serviços ecossistêmicos desejados. Mais especifica­
mente, de acordo com a definição clássica proposta por 
Wunder (2007), um PSA é um acordo voluntário entre 
ao menos um vendedor e um comprador para o for­
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necimento de um SA bem definido ou de um uso da 
terra que presumidamente forneça este SA, condicio­
nado à garantia de que este serviço seja efetivamente 
prestado.

De acordo com este entendimento, o PSA é tam­
bém um instrumento atrelado ao conceito coaseano, à 
medida que promove a negociação entre as partes afe­
tadas como forma de corrigir externalidades. O PSA, 
portanto, busca internalizar as externalidades e deveria 
ser então aplicado aos casos específicos em que os ecos­
sistemas não são bem geridos devido ao fato de que 
seus benefícios são externalidades do ponto de vista 
dos gestores destes ecossistemas (ENGEL, PAGIOLA e 
WUNDER, 2008).

Por isso a importância da definição de Wunder 
(2007) mencionada anteriormente, a qual garantiria 
as características necessárias para o estabelecimento 
da transação entre as partes. Assim, a “propriedade” 
pelos serviços ambientais precisa ser atribuída ao res­
ponsável pelos usos da terra que possibilitam a manu­
tenção do ecossistema em condição de produzir estes 
serviços. Isso permitiria o estabelecimento de provedo­
res (vendedores) e de beneficiários (compradores) da 
externalidade, que passam assim a negociar entre si o 
fornecimento do serviço em questão.

Ainda nessa perspectiva, é essencial no PSA que 
sejam considerados os fatores que afetam os custos de 
transação, tais como: a quantidade e o papel dos inter­
mediários; e os esforços para a redução da assimetria 
de informações, incluindo a definição clara dos servi­
ços transacionados e a mensuração, reporte e verifica­
ção dos resultados, de forma a garantir o cumprimento 
dos acordos (ENGEL, PAGIOLA e WUNDER, 2008).

Por outro lado, análises ligadas à corrente da eco­
nomia ecológica apresentam um entendimento mais 
abrangente do conceito de PSA, como um mecanismo 
de incentivo econômico não necessariamente restrito 
à criação de mercados. Por exemplo, Muradian et al. 
(2010, p. 1205) definem o PSA como

“[...] a transfer of resources between social actors, 
which aims to create incentives to align individual 
and/or collective land use decisions with the social 
interest in the management of natural resources”.

Assim, para Muradian e seus colaboradores (2010), 
a definição é mais abrangente e considera que as trans­
ferências poderiam ocorrer, por exemplo, por meio de 

um mercado ou de subsídios, e até mesmo serem ofe­
recidas não em valores monetários, mas sim na forma 
de outros benefícios e bens públicos aos provedores. 
Nesta visão, o Estado pode assumir papel muito mais 
central na viabilização do PSA, seja como intermediá­
rio, seja por meio de intervenções para garantir a trans­
ferência de recursos

Jack, Kousky e Sims (2008) adotam perspectiva 
similar ao considerar que os esquemas de PSA são 
mecanismos baseados em incentivo, os quais podem 
por sua vez ser implantados por meio de pagamentos 
diretos aos produtores ou por meio de distintos instru­
mentos econômicos, tais como permissões negociáveis 
e subsídios diretos e indiretos. Convergem assim com 
Muradian et al. (2010, 2013), os quais defendem que 
os PSA incluem também outras formas de incentivo 
e que, na verdade, a maioria dos PSA existentes não 
seriam transações de mercado.

Desta forma, na concepção do PSA como criação 
de mercado admite-se que o instrumento pode ser 
implantado de maneira complementar a outros ins­
trumentos de política, mas entende-se que o PSA pro­
priamente dito trata de pagamentos diretos a partir 
do conceito coaseano. O PSA seria então parte de um 
policy mix8. (ANDRADE e FASIABEN, 2010; ENGEL, 
PAGIOLA e WUNDER, 2008). Já a concepção de PSA 
como um mecanismo de incentivo, ao considerá-lo 
como um conceito mais abrangente que objetiva incen­
tivar e viabilizar a provisão de SA, aponta que o mesmo 
seja implantado por meio de um conjunto de instru­
mentos de incentivo, que pode ou não envolver tran­
sações coaseanas. O PSA seria então, em si mesmo, um 
policy mix (MURADIAN et al., 2010, 2013; SANTOS e 
VIVAN, 2012).

Esta diferenciação em relação ao PSA está, por­
tanto, relacionada às distintas visões, mencionadas no 
início desta seção, sobre o papel dos instrumentos eco­
nômicos de política ambiental. A concepção de PSA em 
termos coaseanos atende à visão da economia ambien­
tal neoclássica, de priorizar o envolvimento direto do 
mercado como forma de solução para os problemas 
ambientais. Já a visão de PSA como instrumento de 

8.	 Expressão geralmente usada para indicar um conjunto de 
políticas ou um pacote de instrumentos de política usado 
para atingir determinados objetivos (ENGEL, PAGIOLA 
e WUNDER, 2008; SANTOS e VIVAN, 2012). No caso do 
PSA, o objetivo de manutenção ou ampliação da oferta de 
serviços ecossistêmicos. 
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incentivo abre espaço para a inclusão de outros meca­
nismos que não dependam de transações de mercado, 
se aproximando mais da visão da economia ecológica 
sobre a importância das instituições e da participa­
ção do Estado na solução dos problemas ambientais 
(ANDRADE e SIMÕES, 2013).

A partir do debate sumarizado anteriormente, 
considerando que há diferentes perspectivas sobre a 
definição de PSA, certamente também haverá distintos 
entendimentos sobre o que significa o REDD+ ser um 
mecanismo que envolve o conceito de PSA.

Ao ser analisado a partir de uma perspectiva coa­
seana, o REDD+ seria um policy mix que inclui um ins­
trumento de PSA. Esta é a perspectiva de Angelsen e 
Wertz-Kanounnikof (2008) ao afirmarem que, como 
parte do REDD+, estão previstas estratégias nacionais 
que incluem, além de um PSA, um amplo conjunto de 
políticas como: ordenamento fundiário, melhor geren­
ciamento de áreas protegidas, dentre outras. Nesta 
perspectiva, é central para o mecanismo a realização 
de transações de mercado por meio das quais será feito 
o pagamento para adoção das ações de REDD+.

Já analisando a partir de uma visão mais abran­
gente de PSA, tal como a defendida por Muradian et 
al. (2010), esta distinção não é tão clara. Como apre­
sentado anteriormente, segundo esta conceituação o 
PSA seria um sistema de incentivo que pode utilizar-se 
de diversos instrumentos para incentivar a oferta dos 
SA definidos. Nesta perspectiva, podem ser adotados 
outros mecanismos para a transferência de recursos de 
forma a incentivar as ações de REDD+, com pouca ou 
nenhuma participação de transações de mercado.

Em ambos os pontos de vista, considerando a cen­
tralidade dos incentivos no REDD+, é essencial que 
estejam disponíveis recursos para viabilizar os incen­
tivos aos provedores dos serviços ambientais. Por 
outro lado, diferentes modalidades de financiamento 
podem estar atreladas ao uso de diferentes instrumen­
tos econômicos para a implantação do REDD+. Assim, 
modalidades de financiamento não são apenas as for­
mas escolhidas para levantar recursos para o REDD+, 
mas também impactam e são impactadas pela própria 
estrutura do mecanismo, estando intimamente relacio­
nadas aos entendimentos teórico-conceituais a partir 
do qual o REDD+ pode ser concebido e aplicado.

Fazem parte deste contexto os debates que vêm 
ocorrendo no meio acadêmico e na UNFCCC a res­
peito das modalidades de financiamento do REDD+ 

(VIANA, 2009), as quais podem ser definidas de 
maneira mais próxima ao conceito coaseano de PSA, 
isto é, com priorização de transações de mercado para 
SA bem definidos, ou de maneira mais abrangente, 
abrindo espaço para adoção de diferentes instrumen­
tos como forma de incentivo ao provimento dos servi­
ços ambientais, tais como o financiamento público e a 
adoção de políticas governamentais.

3.	 Metodologia

Para atingir os objetivos propostos, foi realizada 
pesquisa documental em fontes secundárias sobre 
projetos de REDD+ para a coleta de dados, os quais 
foram em seguida analisados utilizando-se estatística 
descritiva e testes de hipóteses, de forma a identifi­
car e descrever de forma exploratória as características 
dos projetos de REDD+ existentes no Brasil e avaliar 
a relação entre estas características e as modalidades 
de financiamento adotadas pelos projetos, via fundos 
públicos ou via mercado.

A estratégia adotada para a pesquisa documental 
foi a de consulta de dados e documentos disponibiliza­
dos pelos projetos aos seus financiadores, disponíveis 
em bases de dados de acesso público especializadas 
neste tipo de projeto. A coleta de dados ocorreu no 
período de janeiro a outubro de 2015, por meio de 
acesso direto aos endereços eletrônicos das seguintes 
bases9: Fundo Amazônia; Markit e APX.

Estas bases foram escolhidas por disponibilizarem 
seus dados publicamente e por sua relevância para a 
centralização de dados de projetos, provavelmente 
devido ao papel central que possuem na relação dos 
projetos com seus financiadores. Na modalidade de 
fundos públicos, a base faz parte do processo de ava­
liação de projetos e concessão de recursos do FA, o qual 
é responsável pela mobilização da maioria do financia­
mento a REDD+ no Brasil (SILVA-CHÁVEZ, SCHAAP 
e BREITFELLER, 2015). Já na modalidade de mercado, 
a Markit e a APX atuam como os principais sistemas de 

9.	 As bases podem ser acessadas nos seguintes endereços ele­
trônicos. FA: <http://www.fundoamazonia.gov.br/Fundo 
Amazonia/fam/site_pt/Esquerdo/Projetos_Apoiados/
Carteira_Projetos>; Markit Environmental Registry: 
<https://mer.markit.com/br-reg/public/index.jsp?s=ca>; 
APX: <https://vcsregistry2.apx.com/myModule/rpt/ 
myrpt.asp?r=111> e <https://acr2.apx.com/myModule/
rpt/myrpt.asp?r=111>. Acesso em: 14 fev. 2016.
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registro do MVC (GOLDSTEIN e GONZALEZ, 2014), 
viabilizando a compra e a venda dos créditos de car­
bono, forma pela qual estes projetos obtêm recursos.

Com isto, a unidade de análise da pesquisa 
(FRANKFORT-NACHMIAS e NACHMIAS, 2008) são 
os projetos de REDD+, e os critérios utilizados para a 
seleção dos projetos analisados são: 1) projetos regis­
trados nas bases de acesso público mencionadas ante­
riormente; 2) relacionados às Atividades e Elementos 
de REDD+ (Quadro 1); 3) localizados totalmente 
ou em parte no território brasileiro e 4) já aprova­
dos10 no âmbito de suas respectivas modalidades de 
financiamento.

Para organizar e descrever as características dos 
projetos, a análise dos dados é feita considerando 
as 18 variáveis a seguir: A. Modalidade de financia­
mento; B. Status do projeto; C. Tempo entre início e 
aprovação; D. Tempo entre aprovação e recursos; E. 
Tempo entre início e recursos; F. Natureza jurídica do 
proponente; G. Abrangência geográfica do projeto; 
H. Prazo de execução; I. Condicionalidade do paga­
mento; J. Metodologia pré-definida; K. Contabilização 
de emissões; L. Divulgação do custo do projeto;  
M. Divulgação dos recursos recebidos; N. Auditoria; 
O. Tipo de relatório publicado; P. Componente(s) de 
REDD+; Q. Estratégias para promoção das Atividades; 
R. Estratégias para promoção dos Elementos.

A escolha das variáveis buscou descrever os pro­
jetos a partir de temas referenciados como relevantes 
na literatura sobre REDD+ e sobre instrumentos eco­
nômicos de política ambiental: agilidade para a con­
cessão do incentivo; atores envolvidos nos projetos; 
abrangência temporal e geográfica dos projetos; cri­
térios para concessão de incentivos, ações práticas a 
serem implementadas e formas de mensuração, relato 
e verificação das ações e dos resultados obtidos (p. ex. 
CACHO, LIPPER e MOSS, 2013; DUCHELLE et al., 
2014; ENGEL, PAGIOLA e WUNDER, 2008; FOSCI, 
2013; MURADIAN et al., 2010; SKUTSCH et al., 2011; 
VIANA, 2009; WUNDER, 2007).

Os dados referentes às variáveis foram obtidos 
diretamente das bases consultadas. Especificamente 
em relação à caracterização das diversas ações práticas 

10.	No caso do Fundo Amazônia, que estejam contratados ou 
ao menos já aprovados para recebimento de recursos. No 
caso do mercado, que tenham créditos verificados ou ao 
menos já tenham sido validados pelos respectivos padrões 
do mercado. 

adotadas pelos projetos, tomou-se como ponto de par­
tida a classificação prevista pela UNFCCC (2011) sobre 
os componentes que devem ser incentivados pelo 
mecanismo de REDD+ (Quadro 1), incluindo o deta­
lhamento das Atividades e dos Elementos promovidos. 
Para isso, foram consideradas as informações qualitati­
vas disponíveis nas bases de dados, como a descrição 
dos objetivos e das ações promovidas pelos projetos.

Para análise dos dados coletados foi utilizada 
estatística descritiva e testes estatísticos de hipóteses 
(LEVIN e FOX, 2004). As análises foram feitas conside­
rando-se todos os projetos existentes no Brasil sob o FA 
e o MVC, isto é, o que pode ser considerada em termos 
estatísticos a atual população destas duas iniciativas 
específicas. Contudo, estas iniciativas não necessa­
riamente representam todos os projetos de REDD+ 
existentes no Brasil e nem podem ser igualadas às 
modalidades de financiamento em si, ou seja, elas são 
apenas uma prévia da forma como poderia se configu­
rar posteriormente o mecanismo de REDD+ sob cada 
modalidade a partir da Fase III prevista pela UNFCCC 
(Quadro 1).

Tem-se, então, que o procedimento de amostragem 
adotado não é probabilístico, mas sim determinístico 
por julgamento. Nesta situação a amostra é selecio­
nada a partir do conhecimento e julgamento do pes­
quisador (FRANKFORT-NACHMIAS e NACHMIAS, 
2008; LEVIN e FOX, 2004). Entende-se que tal escolha é 
adequada e considera ambas as modalidades de finan­
ciamento, pois, como mencionado anteriormente, FA 
(SILVA-CHÁVEZ, SCHAAP e BREITFELLER, 2015) e 
MVC (GOLDSTEIN e GONZALEZ, 2014; HAMRICK, 
2015) são relevantes para o mecanismo de REDD+ 
no Brasil, tanto em termos de números de projetos 
quanto de montante de recursos alocados sob cada 
modalidade.

Desta forma, foram realizados testes estatísticos 
para duas amostras, definidas a partir da modalidade 
de financiamento adotada pelos projetos. Assim, foram 
avaliadas as variáveis que descrevem as característi­
cas dos projetos sempre em relação à variável moda­
lidade de financiamento (Variável A). Para isto foram 
aplicados os testes estatísticos Mann-Whitney e Qui-
quadrado para diferença entre medianas e para asso­
ciação entre as variáveis, respectivamente.

Para as variáveis quantitativas (intervalares), 
como as que representam os prazos, o número de esta­
dos abrangidos e o prazo de duração de projetos, foi 
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utilizado o teste não paramétrico de Mann-Whitney. 
Este teste busca avaliar eventuais diferenças entre as 
medianas da variável em questão para projetos do 
mercado e de fundo público, sendo adequado quando 
a variável não apresenta uma distribuição normal 
(CONOVER, 1999).

Já para as variáveis qualitativas ordinais e nomi­
nais, como pretende-se avaliar se as características 
dos projetos estão associadas à modalidade de finan­
ciamento adotada, foi usado o teste Qui-quadrado de 
forma a verificar se existe ou não associação entre as 
duas variáveis. Assim, foram realizados testes de inde­
pendência usando a estatística Qui-quadrado (χ2), con­
siderada adequada para avaliar, nas tabelas de dupla 
entrada, se a variável em questão está ou não relacio­
nada ao uso de financiamento público ou via mer­
cado (CONOVER, 1999; FRANKFORT-NACHMIAS e 
NACHMIAS, 2008). Para todos os testes acima mencio­
nados adotou-se um nível de significância α = 0,05.

4.	 Características dos projetos de 
REDD+ sob distintas modalidades 
de financiamento

Até a data de corte para o levantamento de infor­
mações da presente pesquisa, em outubro de 2015, 
foram identificados 89 projetos de REDD+ nas bases 
de dados pesquisadas. A maior parte está sendo finan­
ciada pela modalidade de fundos públicos, totalizando 
74 projetos (83%). Os financiados pela modalidade de 
mercado somam 15 projetos (17%).

As Tabelas 1, 2 e 3 buscam sintetizar, de forma ilus­
trativa, as características identificadas para os projetos 
pelas variáveis de análise em relação à Modalidade de 
financiamento (Variável A). A Tabela 1 consolida os resul­
tados das variáveis escalares, buscando oferecer uma 
visão sobre a duração dos projetos e a agilidade na 
concessão de recursos aos mesmos. Também apresenta 
o respectivo p-valor calculado pelo teste de Mann 
Whitney, para identificar diferenças entre as medianas 
apresentadas pelos projetos sob cada modalidade.

A Tabela 2 consolida os resultados das variáveis 
nominais mais ligadas ao desenho dos projetos e o 
respectivo p-valor calculado pelo teste Qui-quadrado, 
buscando identificar independência entre projetos de 
fundo público e projetos de mercado. Nesta tabela, 
para cada variável em que houve diferença estatis­

ticamente significativa, foi indicada a característica 
preponderante11 apresentada pelos projetos sob cada 
modalidade. Para as variáveis em que não houve dife­
rença estatisticamente significativa é apresentada a 
característica preponderante para a amostra como um 
todo.

Já a Tabela 3 apresenta as variáveis nominais liga­
das à implantação prática dos projetos, descrevendo 
os Elementos e as Atividades de REDD+ promovi­
dos pelos projetos. Da mesma forma, é apresentado o 
p-valor calculado pelo teste Qui-quadrado, buscando 
identificar independência entre projetos de fundo 
público e projetos de mercado. Contudo, para estas 
variáveis que descrevem as estratégias de implanta­
ção de Elementos e Atividades, vale lembrar que nem 
todos os projetos têm atuação em todas as estratégias, 
e aqueles que atuam podem usar uma ou mais estra­
tégias simultaneamente. Desta forma, as somas do 
número de projetos atuando nas estratégias são dife­
rentes do número total de projetos atuando no respec­
tivo Elemento ou Atividade.

Seguindo a lógica mencionada na seção 2, a dis­
cussão das variáveis está organizada a partir de ques­
tões consideradas centrais para estruturação e análise 
do REDD+, tanto na perspectiva coaseana quanto na 
perspectiva abrangente sobre o mecanismo. São elas: 
agilidade para concessão de incentivos, atores envolvi­
dos; critérios adotados para a concessão do incentivo; 
ações práticas que serão efetivamente incentivadas.

Em relação à agilidade para concessão de incen-
tivos, notou-se que para os Projetos financiados pelo 
Mercado de Carbono (PMC) transcorre um período 
muito superior de Tempo entre início e aprovação (Variável 
C), denotando que é necessário um considerável grau 
de estruturação e amadurecimento do projeto até que 
esteja em condições de ser apresentado para aprova­
ção no MVC. Por outro lado, no Fundo Amazônia o iní­
cio oficial do projeto ocorre somente após aprovação e 
contratação pelo BNDES. Assim, o valor da Variável C 
dentre os Projetos financiados via Fundo Público (PFP) 
é negativo e, mesmo agregando-se o Tempo entre apro-
vação e recebimento dos recursos (Variável D), o prazo total 

11.	As características apresentadas na Tabela 2, por serem 
oriundas das variáveis nominais, referem-se às categorias 
que apresentaram maior frequência para cada variável. 
Quando mais de uma característica apresentou frequência 
expressiva, ou quando houve características com frequên­
cias semelhantes, ambas foram incluídas.
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Tabela 1. Características dos projetos piloto de REDD+ (variáveis escalares), sob cada 
modalidade de financiamento

Variável
Características preponderantes

p-valor
Proj. Fundo Público Proj. Mercado

C. Tempo entre início e aprovação -3,3 meses 42,8 meses 0,000
D. Tempo entre aprov. e recursos 8,2 meses 10,3 meses 0,736
E. Tempo entre início e recursos 4,02 meses 56,7 meses 0,000
H. Prazo de execução 3,0 anos 30,0 anos 0,000

Fonte: Elaboração própria com base nos resultados da pesquisa.

Tabela 2. Características dos projetos piloto de REDD+ (variáveis nominais), sob cada modalidade de 
financiamento

Variável
Características preponderantes

p-valor
Proj. Fundo Público Proj. Mercado

B. Status do projeto Recebendo recursos (68,54%) 0,378

F. Natureza jurídica do proponente Administração pública (52,7%) 
Terceiro setor (47,3%)

Empresa privada (80%) 
Terceiro setor (13,33%) 0,000

G. Abrangência geográfica Abrangente (55,41%) 
Supraterritorial (41,89%) Restrita (100%) 0,000

I. Condicionalidade do pagamento Com base em esforços (93,24%) Com base em resultado (100%) 0,000

J. Metodologia pré-definida Sem metodologia pré-definida (100%) Emissões+cobenefícios (60%) 
Emissões (40%) 0,000

K. Contabilização de emissões Não (100%) Sim (100%) 0,000
L. Divulgação do custo Valor total relatado (100%) Valor não relatado (86,67%) 0,000
M. Divulgação dos recursos recebidos Valor total relatado (100%) Valor não relatado (100%) 0,000
N. Auditoria Acompanhamento pelas partes envolvidas (100%) Auditoria independente (93,33%) 0,000
O. Tipo de relatório publicado Resumo descritivo (98,65%) Documentos detalhados (100%) 0,000

Fonte: Elaboração própria com base nos resultados da pesquisa.

considerando o Tempo entre início do projeto e o recebi-
mento dos recursos (Variável E) para os PFP é sensivel­
mente menor do que para os PMC.

Apesar do argumento apresentado por Marcovitch 
e Pinsky (2014) de que o processo de análise e apro­
vação de projetos do FA é excessivamente complexo e 
implica em custos de transação, a avaliação conjunta da 
ausência de relação estatisticamente significativa entre 
as modalidades quanto ao Status dos projetos (Variável 
B) e da maior celeridade no processo de aprovação for­
nece indícios consistentes de que o Fundo Amazônia 
tem sido eficiente na aprovação e repasse de recursos 
aos projetos quando comparado ao MVC. Esta situação 
também não corrobora, dentre os projetos analisados, 
a suposta maior eficiência dos mecanismos de mer­
cado, muitas vezes considerada uma premissa pelas 
correntes neoclássicas. Conforme apontado por Jack, 

Kousky e Sims (2008) e por Wunder (2013), esta eficiên­
cia dependerá fundamentalmente das regras estabele­
cidas pelos mecanismos e do contexto de implantação.

Em relação aos Atores Envolvidos, pode-se notar 
que, em termos da Natureza jurídica do proponente 
(Variável F), há certa complementaridade entre os per­
fis dos projetos sob cada modalidade, e em ambas há 
uma lacuna de participação de atores. Os PFP não pos­
suem proponentes da iniciativa privada e nos PMC há 
baixa participação da administração pública e do ter­
ceiro setor. Entretanto, a partir da avaliação qualitativa 
dos proponentes durante a coleta de dados, percebeu­
-se que projetos sob ambas as modalidades geralmente 
não são propostos diretamente pelos usuários da terra, 
mas sim por intermediários, tais como ONGS, associa­
ções ou proprietários não diretamente envolvidos nas 
atividades produtivas.
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Tabela 3. Atividades e Elementos implantados pelos projetos piloto de REDD+, sob cada modalidade de 
financiamento

Variável
Características preponderantes

p-valor
Proj. Fundo Público Proj. Mercado

P. Componentes de REDD+ promovidos Elementos (40,54%) 
Ativid. + Elementos (37,84%)

Ativid. + Elementos (66,67%) 
Atividades (33,33%) 0,010

Q. 
Atividades 

Q1. Técnicas e ativid. agrícolas mais 
sustentáveis Sim (41,89%) Sim (73,33%) 0,026 

Q2. Recuperação de áreas degradadas 
e desmatadas Sim (33,71%) 0,572 

Q3. Extrativismo, prod. não madeirei­
ros e ativ. alternativas Sim (47,30%) Sim (80,00%) 0,021 

Q4. Manejo sustentável p/ exploração 
madeireira Sim (17,98%) 0,337 

Q5. Florestamento / reflorestamento 
comercial Sim (1,35%) Sim (26,27%) 0,000 

Q6. Monitoramento local de áreas flo­
restadas Sim (16,22%) Sim (86,67%) 0,000 

R. 
Elementos 

R1. Ordenamento territorial e fundi­
ário Sim (43,82%) 0,807

R2. Governança florestal Sim (52,81%) 0,098
R3. Desenvolvimento científico e tec­
nológico Sim (23,60%) 0,759

Fonte: Elaboração própria com base nos resultados da pesquisa.

Por um lado, a presença do Estado e de outros inter­
mediários representando os beneficiários dos serviços 
ambientais é prevista pela economia ambiental neo­
clássica em PSA envolvendo serviços com característi­
cas de bens públicos (ENGEL, PAGIOLA e WUNDER, 
2008). Por outro, a falta de usuários da terra dentre os 
proponentes corrobora o papel central atribuído aos 
intermediários na visão abrangente de PSA, segundo a 
qual estes intermediários têm papel central no REDD+ 
para conectar usuários da terra a financiadores, e têm 
grande influência na formatação dos incentivos e na 
redução de custos de transação (SKUTSCH et al., 2011).

Esta observação também está relacionada ao papel 
que estes intermediários podem ter para a redução de 
custos de transação, de modo a viabilizar transações 
de mercado no nível de projetos (ENGEL, PAGIOLA e 
WUNDER, 2008; JACK, KOUSKY e SIMS, 2008). Assim, 
como afirmam Cacho, Lipper e Moss (2013), passa a 
ser central avaliar a necessidade de agrupamento de 
propriedades e de uso de infraestrutura física, geren­
cial e institucional já existentes para viabilizar estas 
transações.

Outro desafio que se apresenta a partir desta cons­
tatação está relacionado ao direito de propriedade. Para 
o estabelecimento de transações coaseanas, é necessá­
rio que o direito de propriedade pela externalidade 

positiva (no caso os serviços ambientais) seja claro e 
esteja alocado aos provedores, de forma que estes pos­
sam negociar e receber a remuneração pelo serviço 
gerado (COASE, 1960; ENGEL, PAGIOLA e WUNDER, 
2008). Desta forma, as amplas deficiências de regulari­
zação fundiária existentes no Brasil (DUCHELLE et al., 
2014; LAPOLA et al., 2013) podem elevar os custos de 
transação (WUNDER, 2007) e restringir a eficiência das 
transações de mercado. A existência de intermediários 
implica, então, em atores adicionais a serem conside­
rados e que podem disputar a alocação de direitos de 
propriedade, ampliando as complexidades já existen­
tes sobre o tema.

Em relação aos critérios adotados para a concessão 
dos incentivos em nível dos projetos, a Condicionalidade 
do pagamento (Variável I) adotada indica que os PMC são 
remunerados com base em resultados e os PFP prio­
ritariamente com base em esforços, isto é, com base 
na adoção de ações que buscam atingir os objetivos 
ambientais, e não com base nos resultados efetiva­
mente atingidos.

O critério de pagamento com base em resultados 
contribui para a redução da assimetria de informações 
e, consequentemente, dos custos de transação, já que o 
SA incentivado é mensurado e os recursos só são con­
cedidos ao projeto mediante o cumprimento do acordo. 
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Busca-se, assim, garantir a condicionalidade e a adicio­
nalidade, centrais para o estabelecimento de transa­
ções coaseanas (ANDRADE e SIMÕES, 2013; ENGEL, 
PAGIOLA e WUNDER, 2008). Além disso, de forma 
equivalente ao comércio de permissões (CÁNEPA, 2003; 
COMMON e STAGL, 2005), ao atrelar os pagamentos à 
comprovação de resultados os PMC buscam estimular 
a eficiência, já que os projetos seriam propostos ape­
nas por provedores com menores custos de redução de 
emissões (inferiores ao preço pago pelo mercado).

Os projetos de mercado concentram-se, então, 
em garantir que sejam atingidos resultados em ter­
mos de emissões. O uso deste critério traz a vantagem 
de incentivar o uso eficaz dos recursos, possibilitando 
maior confiança de que o serviço ambiental em ques­
tão está sendo efetivamente provido (SKUTSCH et al., 
2011). Porém, o critério não garante que a obtenção 
de tais resultados será feita necessariamente de forma 
equitativa e respeitando os direitos e necessidades dos 
envolvidos.

Já entre os PFP, como os recursos são concedidos 
a partir de esforços, o custo levado em consideração é 
o de executar determinadas ações e não o de se atingir 
determinado resultado em termos de CO2. Este critério 
está em linha com a visão geralmente presente entre os 
economistas ecológicos, que consideram os instrumen­
tos econômicos como indutores de comportamento, 
não necessariamente buscando internalizar as externa­
lidades diretamente via sistema de preços (DALY, 1999; 
MARTINEZ-ALIER e ROCA JUSMET, 2001).

Desta forma, dentre os PFP, a princípio, não há 
mecanismos específicos para levar em consideração as 
diferenças de custo para provisão dos serviços, redu­
zindo os estímulos para a busca de eficiência presentes 
nos PMC. Por outro lado, os PFP muitas vezes traba­
lham para reduzir os custos que os usuários da terra 
teriam para adotar ações de REDD+, utilizando para 
isso ações de política pública e de melhoria nas condi­
ções de mercado para produtos oriundos de agricul­
tura e manejo sustentável.

Contudo, a adoção de um sistema de pagamento 
com base em esforços reforça a importância de que a 
gestão do FA adote um processo criterioso para a apro­
vação de projetos de modo a evitar uso ineficiente de 
recursos, já que para receber os recursos os projetos 
não precisarão demonstrar os resultados finais em ter­
mos de emissões, ou mesmo de outros efeitos ambien­
tais das ações implantadas.

O fato de que os PMC são remunerados com base 
em resultados e os PFP, prioritariamente, com base em 
esforços, está alinhado às preocupações neoclássicas, 
no caso dos PMC, de que projetos sejam eficazes no 
uso dos recursos para obter resultados ambientais. E 
com as preocupações da economia ecológica, no caso 
dos PFP, para que os resultados dos projetos não sejam 
obtidos em detrimento de preocupações em relação à 
equidade e ao respeito a direitos das populações locais.

A adoção de critérios com base em esforços ou com 
base em resultados também pode estar relacionada à 
abrangência dos projetos, tanto em termos tempo­
rais quanto geográficos. Os PMC têm Prazo de execução 
(Variável H) muito mais longo que os PFP, facilitando, 
assim, as transações de mercado, já que aumentam 
assim a credibilidade e a estabilidade na provisão de 
SA, o que pode contribuir para permanência dos resul­
tados, e também permite aos proponentes recuperar o 
capital inicial investido na estruturação do projeto.

Os PMC também são mais bem delimitados em 
termos de Abrangência geográfica (Variável G), de forma 
coerente com os critérios de concessão de incentivo por 
eles adotados. A maior circunscrição facilita a mensura­
ção de resultados in loco e está em linha com as preocu­
pações de proponentes de PSA de inspiração coaseana, 
já que a definição de contornos claros sobre os serviços 
sendo ofertados, incluindo os provedores e o local em 
que estes serviços são gerados, é importante para seu 
caráter custo-efetivo (ENGEL, PAGIOLA e WUNDER, 
2008).

Por outro lado, esta diferença reforça a posição dos 
críticos de uma abordagem centrada unicamente em 
projetos locais para o REDD+ (NORGAARD, 2010), já 
que, ao considerar as vastas extensões de florestas que 
precisam ser conservadas, parece não ser viável que o 
mecanismo foque apenas em projetos locais de mer­
cado baseados em padrões estritos, como ocorre no 
MVC. Este tipo de projeto pode ter um papel comple­
mentar, mas dificilmente terá capacidade de atingir a 
escala de alteração de uso do solo necessária para que 
o REDD+ seja um instrumento relevante de mitigação.

Além da abrangência dos projetos, aspectos rela­
tivos a MRV podem ter ampla inter-relação com os 
critérios adotados para concessão dos incentivos. Por 
exemplo, os PMC adotam Metodologias pré-definidas 
(Variável J) e fazem a Contabilização de resultados em ter-
mos de emissões (Variável K). Já os PFP, apesar da exis­
tência de diretrizes gerais do Comitê Orientador do 
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Fundo Amazônia (COFA) e do BNDES, não contam 
com metodologia detalhada e não contabilizam seus 
resultados em termos de emissões reduzidas.

Estes perfis são coerentes com os critérios de conces­
são de incentivos das iniciativas. Para os PMC, em linha 
com as bases dos instrumentos coaseanos, são necessá­
rias metodologias que normatizem e padronizem regras 
para aferição de resultados em termos de SA, de forma 
a gerar as condições de transação dos serviços, e con­
sequente pagamento por estes resultados (MINANG 
e VAN NOORDWIJK, 2013). A não adoção de meto­
dologias pelos PFP pode ajudar a reduzir os custos de 
transação com MRV, já que a mensuração não é feita 
individualmente em cada projeto e sim em âmbito nacio­
nal. Por outro lado, a falta de metodologias dificulta a ela­
boração e aprovação de projetos, bem como aumenta o 
risco de projetos não serem efetivos (MARCOVITCH e 
PINSKY, 2014) e também pode majorar os custos de tran­
sação (CACHO, LIPPER e MOSS, 2013).

Ainda em relação a MRV, as práticas relacionadas 
ao nível de transparência, distintas entre os dois per­
fis de projetos, também podem ser entendidas a par­
tir dos critérios de concessão do incentivo. Por um 
lado, os PMC tornam públicas informações muito 
mais completas e detalhadas (Variável O – Tipo de relató-
rio publicado), além de passarem obrigatoriamente por 
auditorias independentes (Variável N – Auditoria), o que 
não ocorre com os PFP. Em compensação, ao contrário 
dos PFPs, os PMC não fazem a Divulgação dos custos do 
projeto (Variável L) e nem a Divulgação dos recursos rece-
bidos (Variável M).

Por outro lado, em alguns pontos-chave os con­
trastes entre os perfis não se mostraram tão claros, 
como no caso das ações práticas adotadas pelos projetos. 
Apesar de terem sido identificadas diferenças ini­
ciais no padrão de envolvimento dos projetos com os 
Componentes de REDD+ promovidos (Variável P), ambas 
as categorias de projetos atuam tanto em Elementos 
quanto em Atividades.

Notou-se que tanto os PFP como os PMC pos­
suem atuação nas diversas Estratégias para promoção dos 
Elementos (Variável R). Por outro lado, durante a coleta 
e interpretação dos dados, foi possível identificar clara­
mente diferenças qualitativas na forma como os proje­
tos em cada modalidade de financiamento lidam com 
estes Elementos.

Os PMC, por serem majoritariamente realizados 
por proponentes da iniciativa privada, atuam de forma 

complementar em termos de implantação e fortaleci­
mento de instituições e políticas públicas, contribuindo 
marginalmente para os Elementos. Assim, esta atuação 
é por vezes considerada como um cobenefício nestes 
projetos. Já entre os PFP, por terem maior participação 
de ONGs e principalmente do Estado entre seus pro­
ponentes, esta atuação é mais central, com muitos pro­
jetos assumindo papel direto na criação de instituições 
e na elaboração ou implantação de políticas públicas.

Um dos exemplos mais claros desta situação pode 
ser observado nos projetos que atuam em termos de 
ordenamento territorial e fundiário. A maioria dos 
PMC que promovem esta estratégia o faz à medida que 
os proponentes se comprometem a incentivar e coope­
rar com a concessão de títulos de propriedade às comu­
nidades tradicionais e demais moradores que habitam 
a área do projeto. Já os PFP costumam ter papel mais 
central, com projetos que apoiam a implantação do 
Cadastro Ambiental Rural (CAR) em regiões que vão 
desde municípios até estados inteiros. Além disso, 
alguns destes PFP atuam também em relação à estra­
tégia de governança florestal por meio da criação ou 
fortalecimento de ferramentas ligadas ao CAR, como 
a elaboração de bases cartográficas, metodologias de 
mapeamento fundiário, e módulos complementares 
do Sistema de Cadastro Ambiental Rural (Sicar).

Ainda assim, a falta de associação estatisticamente 
significativa entre as diversas estratégias adotadas 
sob cada modalidade contrapõe a premissa assumida 
em estudos (FOSCI, 2013a; THOMPSON, BARUAH 
e CARR, 2011) de que projetos de mercado, baseados 
em resultados, estariam atrelados apenas aos usos da 
terra, não contribuindo para a implantação de políti­
cas. Como os projetos de mercado necessitam de um 
ambiente regulatório robusto, por exemplo com direi­
tos de propriedade bem definidos, faz sentido que 
sejam impelidos a colaborar e participar na implanta­
ção destas políticas em locais que apresentem lacunas 
institucionais e de enforcement regulatório. Com isso, 
mesmo considerando as diferenças qualitativas men­
cionadas acima, pode-se considerar que os PMC con­
tribuem para o fortalecimento de instituições e para a 
implantação e cumprimento de políticas públicas.

Observamos situação análoga para as Estratégias 
para promoção das Atividades (Variável Q) em relação às 
quais projetos sob ambas as modalidades possuem 
atuação consistente. Assim, como esperado, os PMC 
possuem forte presença nesta variável, apresentando 
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atuação mais frequente do que os PFP em quatro das 
seis estratégias. Considerando que, como denotam 
os resultados da Variável G, os PMC são projetos ter­
ritorialmente melhor delimitados, faz sentido que 
apresentem maior participação nas estratégias mais 
diretamente ligadas aos usos da terra.

Contudo, os PFP também se mostraram atuantes, 
com presença de projetos atuando em todas as estraté­
gias. A falta de diferença estatisticamente significativa 
em relação à recuperação de áreas degradadas (Q2) 
provavelmente está atrelada ao impacto da política 
de regularização ambiental rural atualmente em curso 
no Brasil, com a implantação do novo código flores­
tal. Assim, tanto os proprietários de terra locais quanto 
as organizações do terceiro setor e da administração 
pública estão fortemente envolvidos neste processo. É 
notório, por exemplo, o grande envolvimento dos PFP 
analisados na implantação do CAR e de Sistemas de 
Integração Lavoura Pecuária Floresta, preconizados 
pelo Plano ABC12.

Já a baixa atuação dos PFP e PMC em manejo sus­
tentável para exploração madeireira pode estar atre­
lado à grande dificuldade ainda existente no Brasil 
para superar o fornecimento generalizado de madeira 
oriunda de desmatamento ilegal (MCDERMOTT, 
IRLAND e PACHECO, 2015).

Em esquemas de PSA podem existir etapas inter­
mediárias entre a origem dos recursos e os seus des­
tinatários finais (MURADIAN et al., 2010; SKUTSCH 
et al., 2011). Esta mesma situação é reconhecida no 
REDD+, especialmente devido à característica glo­
bal do serviço prestado, o que aumenta a distância 
máxima possível entre beneficiários/financiadores do 
serviço e os vários atores locais responsáveis pela pre­
servação, manejo e recuperação das florestas, estando 
ambos espalhados ao redor do globo (ANGELSEN e 
WERTZ-KANOUNNIKOFF, 2008; CACHO, LIPPER e 
MOSS, 2013; SKUTSCH et al., 2011).

Assim, dentro de cada projeto, os proponentes 
muitas vezes não são os atores que estão realizando 

12.	O Plano Setorial de Mitigação e de Adaptação às Mudanças 
Climáticas para a Consolidação de uma Economia de Baixa 
Emissão de Carbono na Agricultura, também denominado 
de Plano ABC (Agricultura de Baixa Emissão de Carbono), 
tem por finalidade a organização e o planejamento das 
ações a serem realizadas para a adoção das tecnologias de 
produção sustentáveis no setor agropecuário (Disponível 
em: <http://www.agricultura.gov.br/desenvolvimento­
-sustentavel/plano-abc>. Acesso em: 14 fev. 2016.

diretamente as alterações no uso da terra, mas, sim, 
atores intermediários. Os proponentes podem, então, 
aplicar as estratégias diretamente ou adotar ações 
junto aos agentes finais (tais como proprietários da 
terra, comunidades tradicionais, agricultores etc.) para 
que estes implantem as estratégias de uso do solo. Com 
isso, em relação às atividades foi feito ainda um des­
dobramento das ações utilizadas pelos projetos para 
cada uma das estratégias Q1 a Q6, buscando deta­
lhar as formas por meio das quais estas estratégias são 
implantadas.

Considerando que nem todos os projetos têm atu­
ação em todas as estratégias, que aqueles que atuam 
podem usar uma ou mais ações para cada estratégia 
e que as ações adotadas podem ser as mesmas para 
diferentes estratégias, a Tabela 4, a seguir, descreve o 
número de vezes que um projeto utilizou determinada 
categoria de ação ao menos uma vez, independente 
da estratégia a que esta ação esteja atrelada. Com isso, 
na Tabela 4 são mostradas as porcentagens de proje­
tos que utilizam a ação para cada modalidade e para 
a amostra como um todo, não sendo possível totalizar 
100% nem nas linhas e nem nas colunas.

Assim, é possível avaliar a quais tipos de ação 
os projetos mais recorrem como forma de implan­
tar alguma das estratégias relacionadas às Atividades. 
Observa-se que a ação mais utilizada foi a de capacita­
ção e assessoria técnica, adotada por 60% dos projetos, 
seguida de atuação direta do proponente, presente em 
48% dos projetos.

Dentre os cinco tipos de ação houve diferença 
estatisticamente significativa entre PMC e PFP em três 
delas: Atuação direta do proponente; Capacitação e 
assessoria técnica e Pagamento a atores locais. Todas 
as três ações foram mais utilizadas pelos PMC do que 
pelos PFP. Por um lado, a maior proporção dos PMC 
que adotam a Atuação direta do proponente (93%, con­
tra 39% dentre os PFP) e o Pagamento a atores locais 
(26%, contra 6% dentre os PFP) reforça característi­
cas coaseanas deste tipo de projeto. Os proponentes 
estão mais diretamente envolvidos com a consecução 
de algumas das estratégias e utilizam-se mais de paga­
mentos monetários para incentivar as mudanças no 
uso da terra.

De outro lado, ambos PMC e PFP possuem atua­
ção no fortalecimento de instituições locais e no desen­
volvimento de mercados e cadeias produtivas, ações 
que geralmente não ficam a cargo dos mercados e 
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Tabela 4. Consolidação das ações adotadas para consecução das estratégias de promoção às Atividades (Q1 a Q6), 
sob cada modalidade de financiamento

Ação
Proj. F. público Proj. Mercado Todos os projetos

p-valor
n % n % n %

Atuação direta proponente 29 39,19 14 93,33 43 48,31 0,000
Capacitação e Assessoria técnica 41 55,41 13 86,67 54 60,67 0,024
Fortalecimento instit. locais 28 37,84 4 26,67 32 35,96 0,411
Mercado e cadeias produtivas 28 37,84 5 33,33 33 37,08 0,742
Pagamento a atores locais 5 6,76 4 26,67 9 10,11 0,020

Fonte: Resultados da pesquisa.

estão mais atreladas ao papel do Estado. Na mesma 
linha, os PMC também se utilizam mais de Capacitação 
e assessoria técnica (86%, contra 55% dentre os PFP), 
uma forma de incentivo não monetário geralmente 
proposta como parte da visão abrangente de PSA 
(MURADIAN et al., 2010).

Além disso, mesmo adotando pagamentos mone­
tários de forma mais frequente que os PFP, ainda assim 
a proporção de PMC que se utiliza desta ação é rela­
tivamente pequena em relação às demais ações ado­
tadas. Para o REDD+, este fato pode de certa forma 
contrapor preocupações como a apresentada por 
Gómez-Baggethun et al. (2010), de que comunidades 
tradicionais possam abandonar suas motivações intrín­
secas adotando comportamentos individualistas e mer­
cantilistas frente à oferta de incentivos financeiros para 
a adoção de usos sustentáveis da terra. Entretanto, teo­
ricamente, ainda permanece o risco de que, em vez das 
comunidades, os proponentes, atuando como inter­
mediários e receptores iniciais dos pagamentos pelas 
transações de mercado, adotem tal perspectiva mer­
cantilista, priorizando resultados de carbono em detri­
mento da biodiversidade e da qualidade de vida das 
populações locais.

Ainda assim, de forma geral, percebe-se que os 
PMC e PFP atuam de forma diversificada em relação às 
ações para implantação destas Atividades, tanto con­
duzindo as estratégias diretamente quanto atuando 
como intermediários para que outros atores possam, 
por sua vez, promover as estratégias. De maneira equi­
valente à análise feita sobre os Elementos, a avaliação 
das Atividades indica que os PMC não atuam exclusi­
vamente dentro da lógica coaseana. Afinal, apesar de 
receberem os recursos por meio de transações de mer­
cado, os proponentes destes projetos, na qualidade 
de intermediários, muitas vezes usam também outros 

mecanismos não baseados em pagamentos monetários 
para incentivar os usuários finais dos recursos a atingir 
os resultados esperados.

Com isto, curiosamente, estes projetos adotam prá­
ticas atreladas à visão abrangente de PSA (MURADIAN 
et al., 2010; SKUTSCH et al., 2011), isto é, adotando cri­
térios de incentivo com base em esforços e concedendo 
incentivos não monetários, por exemplo, na forma de 
fortalecimento de instituições e de capacitação e asses­
soria. Esta situação está em linha com o argumento 
de Cacho, Lipper e Moss (2013) de que a atuação via 
instituições já existentes como ONGs, associações e 
governo é essencial para a viabilidade de projetos de 
mercado. Porém, também reforça a crítica à visão neo­
clássica de PSA, corroborando a posição de Skutsch et 
al. (2011), que afirmam:

“Although carbon payments are frequently posited 
as simple market transactions, they are likely to 
involve complex systems with multiple actors who 
interact in complicated ways”.

Por fim, corrobora a visão de Fosci (2013a) para 
quem apenas o pagamento monetário não será sufi­
ciente para atingir os resultados esperados pelos 
neoclássicos em termos de eficiência. Para manter con­
trolados os custos de transação e os custos de oportu­
nidade é necessária a adoção de políticas e instituições 
que permitam superar barreiras legais, culturais, de 
conhecimento e de infraestrutura à adoção de alterna­
tivas sustentáveis de usos da terra.

A partir das características dos projetos apresen­
tadas no estudo, nota-se que a concepção da econo­
mia ecológica parece estar mais aderente à realidade 
do REDD+ no contexto nacional, tanto pela defesa da 
participação do Estado e da necessidade de políticas 
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públicas para a viabilização de mecanismos de incen­
tivo, quanto pelo entendimento mais abrangente do 
conceito de PSA. Este entendimento parece capturar 
melhor as complexidades existentes no contexto dos 
projetos de REDD+, já que considera que esquemas de 
PSA podem ir além de transações de mercado e incluir 
outras formas de viabilizar os incentivos, tais como 
subsídios diretos e indiretos, implantação de políticas 
públicas e de incentivos não monetários, incluindo 
infraestrutura, capacitação e oferta de bens públicos.

5.	 Conclusões

Considerando-se as características identificadas 
para os 89 projetos analisados, é possível perceber cla­
ramente as adequações dos projetos sob cada moda­
lidade de financiamento às diferentes concepções 
teóricas sobre instrumentos econômicos baseados em 
incentivo. São identificadas amplas diferenças entre 
o perfil dos projetos, relativas a prazos, participan­
tes, abrangência, critérios de concessão de incentivos 
e práticas de MRV. O FA está fortemente alinhado aos 
conceitos propostos pela economia ecológica, contri­
buindo para que os PFP tenham características conside­
radas importantes para esta linha teórica. Os mercados 
voluntários, por sua vez, atuam principalmente com 
base na teoria coaseana, de forma que as características 
dos PMC são mais aderentes às premissas da economia 
ambiental neoclássica.

Contudo, em termos das atividades efetiva­
mente implantadas esta diferenciação não é tão clara. 
Percebe-se que, in loco, ambas as modalidades recorrem 
tanto aos pagamentos monetários quanto aos incenti­
vos não monetários, tais como o fortalecimento institu­
cional, o provimento de infraestrutura etc. Assim, fica 
claro que, em aspectos centrais, a perspectiva pura­
mente coaseana não dá conta da realidade de atuação 
prática dos projetos, os quais se mostram envolvidos 
em complexidades e exigências que podem minar algu­
mas das bases teóricas usadas para justificar a caracte­
rística custo efetiva do uso de mercados.

Nessa mesma linha, ao longo das negociações 
internacionais e da implantação dos projetos piloto, a 
proposta de basear o REDD+ puramente em um con­
ceito coaseano no nível dos projetos parece ter sido 
revista em favor de uma abordagem mais abrangente e 
equilibrada entre pagamentos por resultados e implan­

tação de políticas e instituições, de forma coerente com 
as complexidades que envolvem o tema florestal, tais 
como dispersão geográfica, as dificuldades de moni­
toramento e a multiplicidade de atores e interesses 
envolvidos. Esta situação pôde ser observada nos pro­
jetos piloto analisados, tanto sob a modalidade de mer­
cado quanto de fundos públicos.

Por outro lado, de acordo com os defensores de 
esquemas de PSA coaseanos, este mecanismo deve ser 
usado de forma cuidadosa e seletiva, apenas onde as 
condições de direitos de propriedade, custo de oportu­
nidade, custo de implantação dos usos sustentáveis da 
terra e custo de transação permitam um resultado efe­
tivo e eficiente. Nas situações em que estes pré-requi­
sitos não existam, o incentivo deveria vir de outras 
políticas públicas complementares, tais como comando 
e controle, ou de outros instrumentos econômicos e 
mecanismos de incentivo.

Ainda em favor da abordagem coaseana, pode-se 
esperar que ao longo dos próximos anos sejam desen­
volvidas melhorias nas técnicas e tecnologias envolvi­
das com as práticas de MRV, principalmente em termos 
de sensoriamento remoto, reduzindo, assim, drastica­
mente os custos de transação envolvidos com projetos 
baseados em resultados. Estas tecnologias poderão ser 
usadas tanto para o melhor monitoramento de resulta­
dos ambientais quanto para facilitar o monitoramento 
social em busca de uma atuação socialmente justa e 
responsável.

Neste contexto, é defensável a adoção de modali­
dades mistas de financiamento que busquem financiar 
Elementos e Atividades de forma sinérgica e integrada, 
tanto nas fases preparatórias (readiness) quanto na fase 
de adoção em escala do REDD+. Afinal, além dos cus­
tos de oportunidade e de alteração das práticas de usos 
da terra, os custos para a manutenção das instituições 
e enforcement das políticas públicas, bem como para sua 
atualização e evolução, continuarão a existir ao longo 
do tempo.

A abordagem que vem se consolidando na 
UNFCCC, com uso de um mecanismo de incentivo 
baseado em resultados nacionais consolidados, seria 
compatível com modalidades mistas de financiamento, 
já que unifica sob um mesmo programa as perspectivas 
de implantação de políticas e instituições e de altera­
ções nos usos da terra. Também permite a adoção de 
diversas estratégias locais para o incentivo a estes usos 
da terra, que podem ir desde pagamentos monetários 
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mais próximos ao conceito coaseano até outros tipos de 
incentivos, como fortalecimento de instituições locais, 
capacitação, criação de infraestrutura e de melho­
res condições de mercado para produtos oriundos de 
manejo sustentável dos recursos naturais.

Em diversos países podem ser necessários longos 
processos para a elaboração e implantação de políti­
cas e de estruturas mínimas para a viabilização deste 
tipo de mecanismo, passo que deve ser dado antes de 
se investir em mecanismos de mercado ou quaisquer 
outros mecanismos baseados em resultados. No Brasil, 
contudo, já há condições muito mais favoráveis para 
que isto ocorra, como foi possível observar pelos esfor­
ços de monitoramento e enforcement de políticas, bem 
como pelos resultados atingidos ao longo da última 
década.

Desta forma, faz sentido que na realidade brasi­
leira sejam financiadas simultaneamente ações relacio­
nadas a Elementos e Atividades. O Fundo Amazônia, 
principal iniciativa atual do governo brasileiro para 
o incentivo ao REDD+, busca fazer este papel. No 
entanto, os projetos financiados pelo mercado também 
se mostraram capazes de contribuir para esta aborda­
gem, apropriada como forma de aproximar ações de 
usos da terra e de política, e deveriam ser igualmente 
considerados como parte da implantação do REDD+ 
no Brasil.
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